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MINUTA DE CONTRATO N'

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de CANAÃ DOS CARAJÁS, através do(a) FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE, CNPJ-MF, N" 11.903.351/0001-29, denominado daqui por diante de CONTRATANTE.
representado neste ato pelo(a) Sr.(a) DAIANE CELESTRINI OLMIRA, SECRETARIA DE SAUDE, portador do
CPF n'020.549.485-43, residente na AV. JK SN, e do outro lado INSTITUTO DE TERAPIA INTENSIVA DOS
CARAJAS LTDA, CNPJ 08.412.506/0001-10, com sede na AVENIDA DO COMERCIO N" 175, RIO VERDE.
Parauapebas-PA, CEP 685 l5-000, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a)
Sr(a)- . residente na tem
entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são paíes integrantes o Edital do Dispensa por
Justificaliva n' 12021 e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e
CONTRATADA às normas disciplinares da Lei n' 10.520/02 e da Lei n" E.666/93, mediante as cláusulas que se

seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

I . O presente Contrato tem como objeto Dispensa da licitação com base no aÍligo 24,IV, lei 8.66ó11993, viabilizando a

contratação de serviços médicos emergenciais em hospital particular para atendimento de paciente que eslava em risco

de morte. (MANoEL stMÃo FtLHo).
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I

Dispensa da licitaçâo com base no artigo 24, lV, lei 8.666/1993,

viabilizando a contÍatação de serviços médicos emergenciais em

hospital particular para atendimenlo de paciente que estava em

risco de morte. (MANOEL SIMÁO FILHO).

s I

CLAUSULA SEGUNDA . DOS PREÇOS E DO VALOR DO CONTRATO

l. Os preços dos serviços são aqueles constantes da Planilha apresentada pela CONTRATADA, sendo que o valor tolal
do contrato é de R$

\, 2. Os quantitativos indicados na Planilha constante do Anexo I do edital do DISPENSA POR JUSTIFICATIVA n."
12021 são meramente estimatiyo, não acarretando à Administrâção do CONTRATANTE qualquer obrigação

quanto a sua execução ou pagamento.

CLAUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS

l. A CONTRATADA ficará obrigada cumprir os prazos apresentados em sua proposta e aceitos pela administração para

execução dos serviços. contado do recebimento da autorizâção de serviço expedida pelo(a) CONTRATANTE.

2. Eventuais retrabalhos deverão ser iniciados em até 48 horas a contar da notificação da FISCALIZAÇAO do
CONTRATÂNTE, sem prejuízo de outros serviços autorizados para execução

CLAUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL

l. A lawatura do presente conrato decorre da realizaçáo do Dispensa poÍ Justificativa n." _/20?1, realizado com
fundamento na Lei n'8.666193.

, poíador do(a) CPF

CLÁUSULA QUINTA. DA ExECUÇÃo Do CoNTRATo

Valor Global_
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l. A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos
preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as

disposições de direito privado, na forma do aÍigo 54 da Lei n.'8.ó6ó193 combinado com o inciso Xll, do artigo 55, do
mesmo diploma legal.

CLÁUSULA sExTA - DA vIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

l. A vigência deste contrato teni início em _ de de 2021 extinguindo-se de
de 2021, tendo início e vencimenlo em dia de expediente, deyendo-se excluiÍ o primeiro e incluir o último.

CLÁUSULA SÉTIMA . DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

l.l - permitir acesso dos técnicos da CONTRATADA às instalações do CONTRANTANTE para execução dos
serviços constantes do objeto;

1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da
CONTRÂTADA:

1.3 - rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as especificações constantes
do Anexo I do edital do Dispensa por Justificativa n.'_/2021;

1.4 - impedir que terceiros executem os serviços objeto deste contrato;

1.5 - solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações constantes do Anexo I do edital do
DispensaporJustificativan." 12021;'

1.6 - disponibilizar à CONTRÁTADA espaço ffsico em suas dependências para a execução de lrabalhos
simples, quando necessilrio; e

1.7 - atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio da SecretaÍia de Serviços
Cerais do CONTRATANTE.

CLAUSULA OITAVA. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

l. Caberá à CONTRATADA:

l.l - responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais
como:

a) salários;
b) seguros de acidente;
c) taxas, impostos e contribuições;
d) indenizaçôes;
e) vale-refeição;
f) vales-transportes; e

g) oums que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Govemo;

| -2 - manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE quando em trabalho no
órgão, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão;

1.3 - manter os seus técnicos identificados por crachá, quando em trabalho no órgão, devendo substituir
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do
CONTRATANTEi
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l. Cabeni ao CONTRATANTE;
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1.4 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente aos móveis, e outros bens de propriedade do
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados poÍ seus técnicos durante a prestaçâo dos serviços alvo deste
contrato;

1.5 - arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus técnicos no
recinto do CONTRATANTE:

1.6 - reparaÍ, corrigir, remover, reconsmrir ou substituir, à suas expensas, no lotal ou em parte, os serviços
efetuados referentes ao objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais usados;

1.7 - providenciar, sem quaisquer ônus adicionais para CONTRATANTE, o transporle do mobiliário a ser
recuperado, tanto na saida quanto no retomo ao seu local de origem, seguindo, para tal. as normas de controle de
movimentaçâo patrimonial do CONTRATANTE;

I.E - refazeÍ os serviços que forem rejeitados no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da
comunicação;

1.9 - usar a melhor técnica possível para a execução dos serviços objeto deste contrato;

l.l0 - fomecer todo o material necessário à execuçâo dos serviços objeto deste contrato. empÍegando sempre
as materiais de primeira qualidade;

l.ll - comunicar à Secíetaria de Serviços Gerais do CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter
urgente e preslar os esclarecimenlos j ulgados necessários;

l.l2 - obter todas e quaisquer informações junto à CONTRATANTE necessárias à boa consecução dos
trabalhos:

l.l3 - manteÍ-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e com todas as condições de
habilitação e qualificaçâo exigidas neste contrato durante toda a execução do contrato.

CLÁUSULA NoNÁ - DAS oBRTGAÇÕES soCIAIs, CoMERCIAIS E FISCAIS

l. A CONTRATADA caberâ ainda

l.l - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época pÍópÍia vez que os seus empregados não
manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRÁTANTE;

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no decorrer
do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;

l -3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhist4 cível ou penal, relacionadas a este contrato,
originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência; e

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução deste
contrato

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência âos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a

responsabilidade por seu pagamento à Adminisfação do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste contrato,
náo pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiv4 com o
CONTRATANTE.
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cLÁUSULA DÉcIMA - DAS OBRIGAÇÔES GERAIS

L Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte

Ll - E expressamente proibida a contÍatação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do
CONTRATANTE durante a prestação dos serviços, objeto deste contrato;

1.2 - é expressamente proibid4 também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver
previa autorização da Administração do CONTRATANTE;

1.3 - é vedada a subcontratação de outra empresa para a pÍestação dos serviços objeto deste contrato-

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . Do ACoMPANHAMENTO E DA FlScALIzAçÃo

l. Durante a vigência deste Contrato, a preslação dos serviços, seú acompanhada e fiscalizada pelo Servidor BRUNO
CORRÊA tX) CARMO, inscrito no CPF sob no 031.369.001-46, ocupante do caÍgo de provimento comissionado de

Gestor de Setor- Nível Médio matricula n" 0100683, nomeado através da portaria n" 123/2021-GP.

2. O servidor do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos

serviços, determinando o que for necessário à regulaÍização das faltas ou defeitos observados.

3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a autoridade
competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

4. A CONTRATADA deyerá manteÍ preposto para representiíJa durante a execução deste contÍato, desde que aceito
pela Administração do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DA ATESTAÇÃo

l. A atestação da execuçâo dos serviços cabeÉ à servidor do CONTRATANTE designado para fim repÍesentando o
CONTRATANTE.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA . DA DESPESA

A despesa com a execução dos serviços de que trata o objeto deste Dispensa por Justificativa, esüí a cargo da
dotação orçamentiiria

ORGÃO: 13 FUNDO MUNTCTPAL DE SAÚDE
UNIDADE ORÇAMENTARIA: I3I9 FUNIX) MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ ATIVIDÂDE: l0 301 l3E7 2.060 MANTER O HOSPITAL MUNICIPÂL DANIEL
GONÇALVES
CLASSTFTCAÇÃO ECONOMICA/ ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9039.00 OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA
SUBELEMENTO:
FONTE DE RECURSO:
VALOR TOTAL: R$

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DO PAGAMENTO

l. Ex€cutados e aceitos os serviços, a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal/Fatura no Setor FinanceiÍo da (o)
CONTRATANTE, para fins de liquidaçâo e pagamento, mediante ordem banciirria cÍeditada em conta corente ou
cheque nominal ao fomecedor, até o 30o (trigésimo) dia útil contâdo da entrega dos documentos.

2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços executados não
estiveÍem de acordo com a especificação apresentadâ e aceita.

l
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l. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizaçóes
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato.

4, Nenhum pagamento sená efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira
e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, compensação financeira ou aplicação de penalidade ao
CONTRATANTE.

5. O prazo de pagamento da execução dos serviços seÉ contado â paíir da data final do período de adimplemento de

cada parcela.

5.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagirmento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE.
entre a dâta acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcel4 seú calculada mediante a aplicaçâo
da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

onde

()v
co

EM=

N

VP

Encargos moralórios;

Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

Valor da parcela pertin€nte a ser paga;

índice de compensação financeir4 assim apurado:

r = (6/l0o)
365

r = 0.0001643Et=Tx
365

TX - Percentual da taxa aÍtval: 6Yo

5.2 - A compensação financeira prevista nesta condição seú incluida na fatura do mês seguinte ao da
ocorrência-

5.3 - O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação da nota fiscal/fatura
atestada por servidor designado, conforme disposto no aÍi. 67 da Lei n.' 8.6óó193, e verificação da regularidade da
licitante vencedorajunto à Seguridade Social - CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF.

CLÁU§ULA DÉCIMÂ QUINTA - DA ALTERAÇÃo Do coNTRATo

l- O presente contrato podeú ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.' E.666/93. desde que haja interesse
da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas j ustificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. Do AUMENTo oU §UPRESSÃo

l. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser aumentado
ou suprimido ato o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, panigÍafos l'e 2o, da Lei
n.'E.666/93.

l.l - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou
supressôes que se fizerem necesúrios; e

l -2 - nenhum acréscimo ou supressão podeú exceder o limite estabelecido nesta cláusula, exceto as supÍessões
resultantes de acordo entre;§ paíes.

5
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DAS PENALTDADf,S

l. O atraso injustificado na execsção dos serviços ou o descumprimenlo das obrigações estabelecidas no contrato
sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,5yo (zeÍo vírgula cinco por cento) por dia e por ocorrência, até o miiximo de
l0olo (dez por cento) sobÍe o valoÍ total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez
comunicada oficialmente.

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do CONTRATANTE podeni, garantida a
previa defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

2.1 - advertência:

2.2 - multa de l0o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução Íotal do objeto
conratado, recolhida no prazo de t5 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;

2.3 - suspensão temponíria de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a

penalidade, que sení concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a AdministrÀção do CONTRATANTE pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita à penalidades tratadas nos itens I e 2
desla cláusula:

3.2 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução dos serviços, que vier a ser
rejeitado, caracteÍizada se a substituição não ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data da rejeição; e

3.3 - por recusar refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida não se efelivaÍ no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de rejeição.

4. Alem das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita ainda, ao cancelamento de sua inscrição no Cadasro
de Fomecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.'
E.666t93.

5. Comprovado impedimento ou recoúecida força maiol devidamente justificado e aceito pela Administração do
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no ltem 3 desta cláusul4 a CONTRATADA ficani isenta das
penalidades menc ionadas-

6. As sanções de advertência, suspensão tempoúria de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administraçào do CONTRATANTE, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA - DA RESCISÃo

l. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n.'
E.666t93.

l.l - Os casos de rescisão contmtual deverão ser formalmente motivados nos aulos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

6

2. A rescisão deste contrato poderá ser:

3. | - pelo alraso na execução dos serviços, em Íelação ao prazo proposto e aceito;

,\
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2.1 - deteÍminada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE. nos casos enumerados
nos incisos I a XII e XVll do artigo 78 da Lei n.'8.666/93, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência
mínima de 30 (trinta) dias corridos;

2.2 - amigável. por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Adminisúação do
CONTRATANTE; ou

2.3 -judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria

3. A rescisão administrativa ou amigável devení ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente.

CLÁUSULA DÉCTMA N0NA - DA VINCULAÇÃo AO EDITAL E Á PROPOSTA DA CONTRATADA

l. Este contrato fica vinculado aos teÍmos do Dispensa por Justificativa n." /2021, e aos termos das propostas da
CONTRATADA.

! clÁusuua vrGÉsrMA - Do FoRo

I. As questões decorrentes da execução deste lnstrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão

processadas e julgadas no Foro da cidade de CANAÃ DOS CARAJÁS. com exclusâo de qualquer outro. por mais
privilegiado que seja.

2. E. para firmeza e validade do que foi pactuado, lawou-se o presente contrato em 03 (Íês) vias de igual teor e forma.
para que surtam um só efeito. às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE
e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Canaã dos Carajás-PA, de de 202l.

FI.-INDO MUNICIPAL DE SAUDE
cNPJ(MF) I 1.903.35 r/0oo l -29

CONTRATANTE

INSTITUTO DE TERAPIA INTENSIVA DOS CARAJAS LTDA
CNPJ 08.4 12.50ó/000 1-l0

CONTRATADO(A)

Testemunhas:

-)
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